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ANEXO II 

DO PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS LDO/2017. 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

APRESENTAÇÃO: 
 
O presente Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias do 

Município, para o exercício de 2017, é um conjunto de demonstrativos 
estabelecidos pelo art. 4º, § 1° da Lei Complementar n° 101, de 2000.  

Foi elaborado de conformidade com o Manual de Demonstrativos Fiscais 
(MDF) 7ª edição, aprovado pela Portaria STN nº 403, de 28 de junho de 2016, 
para vigorar a partir do exercício de 2017, na União e nos Estados, Distrito Federal 
e Municípios, com a finalidade de estabelecer as metas fiscais anuais, em valores 
constantes e correntes, relativas às receitas, despesas, resultado nominal, 
resultado primário e o montante da dívida para o exercício a que se refere (2017) 
e para os dois seguintes (2018 e 2019), bem como a avaliação do cumprimento 
das metas relativas ao ano anterior (2015) e evolução do patrimônio líquido do 
Município. 

Integram o presente Anexo de Metas Fiscais (AMF) os demonstrativos abaixo 
especificados, metodologia e memória de cálculos: 

I - Demonstrativo 1 – Metas Anuais de: 
a) Receitas Primárias; 
b) Despesas Primárias; 
c) Resultado Nominal; 
d) Resultado Primário; 
e) Montante da Dívida. 

 
II – Demonstrativo 2: Avaliação do Cumprimento das Metas do Exercício 

Anterior; 
III – Demonstrativo 3: Metas Fiscais Atuais comparadas com as Metas Fiscais 

Fixadas nos Três Exercícios Anteriores; 
IV - Demonstrativo 4: Evolução do Patrimônio Líquido; 
V – Demonstrativo 5: Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com 

Alienação de Ativos; 
VI – Demonstrativo 6: Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime 

Próprio de Previdência Social dos Servidores Municipais (RPPS). 
VII – Demonstrativo 7: Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; 
VIII – Demonstrativo 8: Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de 

Caráter Continuado. 
Canhotinho, 28 de julho de 2016. 
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